
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina -

CIDCb - Chapada Forte

Ata da Assembléia Extraordinária do Consórcio Público Intermunicipal deDesenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina —CIDCD — CHAPADA FORTE, realizada no Município de Andarai/BA, em 08de novembro de 2014, as 14 horas.

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e quatorze, As quatorze horas,na Sede Administrativa deste Consórcio Público, Praga Aureliano Gondim,Centro, Andaraf/BA, foi dado início a reunião extraordinária onde se reuniramos Entes Públicos associados ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimentodo Circuito do Diamante da Chapada Diamantina — CIDCD — Chapada Forte,nos termos. do Estatuto em vigor, atendendo edital de convocação paradeliberarem quanto a Segunda Reforma do Estatuto. Registrou-se, consoantelista nominal devidamente assinada, a presença dos Excelentíssimos (as)Senhores (as): Wilson Paes Cardoso, Prefeito de Andaraí e Presidente doConsórcio; Arnaldo Silva Pires, Prefeito de Ibicoara; Ana Olimpia HoraMedrado, Prefeita de Mucugé e Vice-presidente do Consórcio; Adriano deQueiroz Alves, prefeito de Palmeiras; Lenise Lopes Campos Estrela, Prefeitade Itaetd; Moema Rebougas Maciel, Prefeita de Lençóis; Landualdo BarrosFreitas Júnior, Prefeito de lraguara; Antônio Rodrigues Caires, Prefeito deIramaia; Vitor Souza, prefeito de Boninal; Adenilto dos Santos, Prefeito deMarcionilio Souza; Anna Guadalupe Pinheiro Luquini, Prefeita de NovaRedenção; José Luiz Maciel Rocha, Prefeito de Seabra. 0 Presidente doConsórcio, que também preside esta Assembléia, destacou a felicidade quesente por estar A frente deste grupo unido de municípios que, há mais de umano, vem encampando lutas e vitórias em beneficio da população da ChapadaDiamantina. Porém, após analisar novamente o Estatuto Social do Consórciopercebeu a. necessidade de apresentar os Entes Consorciados uma novaproposta com relação A duração dos mandatos, levando-se em consideração,sobretudo que o mandato atual não coincide exatamente com o biên.2014 visto que teve seu inicio no mês de agosto - segundo semestre d, ou seja, não irá perfazer o total de dois anos. Registra ainda que o obmaior é adequar esta regra de transição interpretando de forma conjuntaartigos correlatos previstos no Estatuto. Na oportunidade, foi apresentadasegunda proposta de Reforma do Estatuto. Após deliberação da Assembléirestou aprovada por unanimidade a reforma em pauta, que se e eanexo sendo parte inseparável desta Ata, ficando assim reformparcialmente, pela segunda vez, e consolidado a Estatuto Social doCIDCD. E, por fim, o Sr. Presidente declara que s deliberações tomadas
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observaram rigorosamente o quórum previsto no estatuto social em vigor,passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência demanifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença detodos e deu por encerrada a presente Assembléia Geral Extraordinária,determinando a mim, que servi como secretária, que lavrasse a presente ata ea levasse a registro junto aos Orgãos públicos competentes para surtir osefeitos 'urfdicos necessários. A presente segue assinada por
Fernanda Ramos de Novaes, SecretáriaExecutiva do CIDCD, pelo sr. Presidente e por todos os Entes Consorciadospresentes, como sinal de aprovação.

Wilson Paes Cardoso
Prefeito de Ai raf
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CHAPADA FORTE
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DOC. 01
Segunda Alteração do Estatuto Social do CIDCD
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SEGUNDA ALTERAÇÃO
ESTATUTO SOCIAL

A Assembléia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal deDesenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina —CIDCD, realizada no dia 08 de novembro de 2014, As 14:30, resolveualterar o Estatuto Social no artigo abaixo discriminado:

Art. 1°. 0 Artigo 27 do Estatuto Social do CIDCD passará a vigorar com aseguinte redação:

"Art. 27. 0 Presidente e o Vice serão eleitos em Assembléia Geral paramandato de 02 (dois) anos, permitida reeleição por igual período,podendo ser apresentadas candidaturas mediante Chapa nos primeiros30 (trinta) minutos. Somente Serão admitidos como candidatos Chefesdo Poder Executivo dos Entes Consorciados".

Art. 2°. Os demais artigos do Estatuto Social do CICDC permaneceminalterados.

Art. 3°. Esta alteração entra em vigor na data do seu registro no Cartório deRegistro Civil das Pessoas Jurídicas do Município de Andarai, revogando asdisposições em contrário.

ANDARAI/BA, 08 de novembro de 2014.

- WILSON PAES CARDOSO
Presidente do CIDCD

FERNAND RAMOS DE NOVA 15
Se etAria
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SEGUNDA ALTERAÇÃO
ESTATUTO SOCIAL

A Assembléia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal deDesenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina —CIDCD, realizada no dia 08 de novembro de 2014, As 14:30, resolveualterar o Estatuto Social no artigo abaixo discriminado:

Art. 1°. 0 Artigo 27 do Estatuto Social do CIDCD passará a vigorar com aseguinte redação:

"Art. 27:0 Presidente e o Vice serão eleitos em Assembléia Geral paramandato de 02 (dois) anos, permitida reeleição por igual período,podendo ser apresentadas candidaturas mediante Chapa nos primeiros30 (trinta) minutos. Somente Serão admitidos como candidatos Chefesdo Poder Executivo dos Entes Consorciados".
Art. 2°. Os demais artigos do Estatuto Social do CICDC permaneceminalterados.

Art. 3°. Esta alteração entra em vigor na data do seu registro no Cartório deRegistro Civil das Pessoas Jurídicas do Município de Andarai, revogando asdisposições em contrário.

ANDARAl/BA, 08 de novembro de 2014.

WILSON PAES CARDO 0
Presidente do CIDCD

FERNAN ARAMOS DE NO AES
S retária

REG J. RAGA SANTOS
•ABR. A N°. 23023
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